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PREFEITURÁ MUMCIPAL DE SÀÀ{TA LUZIA DO ITANIII

LEI DO PLANO PLURIANUAL NO 69
DE 20 DE OUTUBRIo DE 2025

Dispôe ,robre o Plano Plurianual do Município
de SaÍrt I Luzia do Itanhi, para o quadriênio
2026 a 11029 e dá outras providências.

Adauto Dantas do Amor Cardoso, prefeit<., da cidade Santa Luzia do Itanhi, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, san,)iona a seguinte Lei:

Art l'Esta Lei institui o plano prurianual do município de santa Luzia do ltanhi,
para o quadriênio 2026/2029, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1., da
Constituição Federal de 198g, art.l50, I, da Crrnstituição Estadual, Lei Orgânica do
Município e em cumprimento das exigências drr Lei de Responsabilidade Fiscal, que
abrange o Poder Executivo, Legislativo e Adminrstração Indireta Municipal.

Art'2o A gestão do plano plurianuar 2026/2029 observará os princípios da
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, pubric dade, Eficiência, participação popular
e compreenderá a implementação, o monitor:irnento, a avaliação e a revisão dos
Programas.

Art 3" Os programas e ações de govemo para o período, incluindo os objetivos e
as metas para as despesas de capitar e outras dcras decorrentes e para árs rerativas aos
progftrmas de duração continuada, serão cod ificadas na Lei orçamentária e nos
Projetos que os modifiquem.

Art'4' os valoÍes constantes nos anexos .r esta Lei possuem caráter indicativo,
devendo servir de referência para o planejamento anual, podendo a Lei de Diretrizes
orçamentrírias e o orçamento Anual, atualizar (,s valores previstos nesra Lei de forma
automática, sem a necessidade de alteração formr,ú do plano plurianual.
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Art S' A Lei de Dretrizes orçamentiíria l - LDo e a Lei orçamentií,ria Anual -LoA, de cada período terão como referência as, diretrizes, objetivos e metas preüstas e

serão executadas nos termos do plano plurianual insütuído por esta Lei.

Art 60 A Lei de Direaizes orçamentárii$, de cada exercicio financeiro indicaú
os programas prioritÍírios a serem incluídos nc, projeto de Lei do Orçamento Anual _
LoA, com indicação dos gastos de recursos e cle acordo com os indicadores constantes
desta Lei.

Art'7'o Poder Executivo poderá alterar as metas fiscais estabelecidas, a fim de
compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada a cada exercício, de forma a
Íssegurar o pennanente equilíbrio das contas públicas e a conjuntura do momento.

Art 80 Acompanham o plano

meramente informativo:
Plurian ral, as seguintes tabelas, de caráter

I - Receita por Fonte de Recurso (anual);
Il - Programas Temáticos (Finalísticos);
III - Despesa por Função e SubFunção;
IV - Orgãos e Unidades Orçamentárias Rr:sponsáveis por progÍamas a Ações de

Governo,

V - Despesa por Poder, Orgão e Unidade C.rrçamentií,ria;
VI - Quadro de Detalhamento da Despesa;
VII - Comparativo preüsão Despesa LDO, LOA;
VIII - Programas, Metas e Ações.

ART 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a
partir de l' dejaneiro de 2026.

Art l0 Revogam-se as disposições em contriíLrio
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